
Federação das Associações Comunitárias do Estado de São
Paulo, Cosme Vitor da Central de Movimentos Populares, Eivas
Garcez, Coordenador da Comissão República para Idosos e a
Senhora Verônica Kroll Coordenadora Geral - Fórum de
Cortiços e Sem Teto de São Paulo que também apresentaram
suas reivindicações. Em seguida o Senhor Presidente fran-
queou a palavra ao Senhor Secretário, o qual respondeu às
indagações dos Senhores Parlamentares e demais presentes,
em seguida fez suas considerações finais. Esgotado o objeto
da reunião e nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente
agradeceu a presença de todos e deu por encerrada a reunião,
que foi gravada pelo Serviço de Audiofonia e cuja transcrição
fará parte integrante desta ata, que eu, Cleide Salum Bonini,
Agente Técnico Legislativo, lavrei e assino após Sua
Excelência. Aprovada em 27 /10/2005

a) Deputado Simão Pedro - Presidente
a) Cleide Salum Bonini - Agente Técnico Legislativo

COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA
ATA DA DÉCIMA TERCEIRA REUNIÃO ORDINÁRIA DA

COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA, DA TERCEIRA SESSÃO
LEGISLATIVA, DA DÉCIMA QUINTA LEGISLATURA.

Aos dezenove dias do mês de outubro do ano de dois mil
e cinco, às quinze horas e trinta minutos, no Plenário D. Pedro
I da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, realizou-se
a Décima Terceira Reunião Ordinária da Comissão de
Segurança Pública, da Terceira Sessão Legislativa, da Décima
Quinta Legislatura, sob a presidência do Senhor Deputado
Afanasio Jazadji. Estiveram presentes a Senhora Deputada
Rosmary Corrêa e os Senhores Deputados Vanderlei Siraque e
Carlinhos Almeida. Ausentes, por motivo justificado, os
Senhores Deputados Romeu Tuma e Ubiratan Guimarães.
Havendo número regimental, o Senhor Presidente declarou
abertos os trabalhos, sendo dispensada, a pedidos, a leitura da
ata da reunião anterior, que foi considerada aprovada. Passou-
se à apreciação da ordem do dia: Item 1 - Projeto de Lei nº
235/2002. Autor: Deputado Valdomiro Lopes. Cria o
“Programa de Segurança nas Escolas Públicas do Estado de
São Paulo”. Pela ordem, o Deputado Carlinhos Almeida solici-
tou vista da proposição, que foi concedida nos termos regi-
mentais. Item 2 - Projeto de Lei nº 847/2003. Autor: Deputado
Edson Gomes. Obriga os proprietários de imóveis residenciais e
de veraneio a manter cadastro dos locatários e dá outras provi-
dências. Aprovado o parecer do relator, Deputado Ubiratan
Guimarães, favorável. Item 3 - Projeto de Lei nº 874/2003.
Autor: Deputado Antonio Salim Curiati. Proíbe os integrantes
da Polícia Militar do Estado de lavrarem autos e imporem
penalidades de multas a infrações de trânsito. Pela ordem, o
Deputado Vanderlei Siraque solicitou vista da proposição, que
foi concedida nos termos regimentais. Item 4 - Projeto de Lei
nº 1323/2003. Autor: Deputado Italo Cardoso. Institui indeni-
zação para vítimas de negligências ou imperícias praticadas
por servidores da Secretaria de Segurança ou do Poder
Judiciário. Aprovado o parecer do relator, Deputado Romeu
Tuma, favorável. Item 5 - Projeto de Lei nº 274/2004. Autor:
Deputado Vitor Sapienza e outros. Obriga a esterilização de
cães da raça “pitt bull” e de raças resultantes de seu cruza-
mento. Pela ordem, a Deputada Rosmary Corrêa solicitou vista
da proposição, que foi concedida nos termos regimentais. Item
6 - Projeto de Lei nº 554/2004. Autor: Deputado Roberto
Engler. Dá a denominação de “José Amauri de Sousa” à
Delegacia de Polícia de Ituverava, naquele Município.
Aprovado o parecer do relator, Deputado Romeu Tuma, favo-
rável, “ad referendum” do Plenário. Item 7 - Projeto de Lei nº
666/2004. Autor: Deputado Conte Lopes. Estabelece normas
para o Seguro Coletivo de Acidentes Pessoais do Policial Civil e
Militar. Aprovado o parecer do relator, Deputado Ubiratan
Guimarães, favorável. Item 8 - Projeto de Lei nº 789/2004.
Autora: Deputada Rosmary Corrêa. Institui o “Dia da Polícia
Civil do Estado de São Paulo”. Aprovado o parecer do relator,
Deputado Romeu Tuma, favorável. A seguir, o Senhor
Presidente passou regimentalmente a presidência para o
Deputado Vanderlei Siraque. Item 9 - Projeto de Lei nº
70/2005. Autor: Deputado Afanasio Jazadji. Proíbe a entrada
de menores de idade em celas de estabelecimentos penitenciá-
rios. Pela ordem, o Deputado Carlinhos Almeida solicitou vista
da proposição, que foi concedida nos termos regimentais. Ato
contínuo, o Deputado Afanasio Jazadji reassumiu a presidência
dos trabalhos. Item 10 - Projeto de Lei nº 92/2005. Autor:
Deputado Edson Gomes. Acrescenta dispositivo à Lei nº 11819,
de 2005, que dispõe sobre a implantação de aparelhos de
videoconferência para interrogatório e audiências de presos à
distância. Aprovado o parecer do relator, Deputado Ubiratan
Guimarães, favorável, na forma do substitutivo apresentado.
Item 11 - Projeto de Lei nº 98/2005. Autor: Deputado Vitor
Sapienza. Dá a denominação de “Dr. Lauro dos Santos Lima
Junior” ao 97º Distrito Policial, no bairro da Água Funda, na
Capital. Aprovado o parecer do relator, Deputado Romeu
Tuma, favorável à proposição e à emenda da CCJ, “ad referen-
dum” do Plenário. A seguir, o Senhor Presidente passou regi-
mentalmente a presidência para o Deputado Vanderlei Siraque.
Item 12 - Projeto de Lei nº 176/2005. Autor: Deputado
Afanasio Jazadji. Dá a denominação de “Dr. Luiz Camargo
Wolfmann” à Escola de Administração Penitenciária, na
Capital. Aprovado o parecer do relator, Deputado Romeu
Tuma, favorável à proposição e à emenda da Comissão de
Finanças e Orçamento, “ad referendum” do Plenário. Item 13 -
Projeto de Lei nº 185/2005. Autor: Deputado Afanasio Jazadji.
Dá a denominação de “Dr. Francisco Guimarães do
Nascimento” à sede do Departamento de Inteligência da
Polícia Civil - DIPOL, na Capital. Aprovado o parecer do relator,
Deputado Romeu Tuma, favorável à proposição e à emenda da
Comissão de Finanças e Orçamento, “ad referendum” do
Plenário. Ato contínuo, o Deputado Afanasio Jazadji reassumiu
a presidência dos trabalhos. Item 14 - Projeto de Lei nº
473/2005. Autor: Deputado Baleia Rossi. Dá a denominação de
“Investigador José Roberto do Nascimento” à Delegacia de
Polícia de Cajuru. Aprovado o parecer do relator, Deputado
Romeu Tuma, favorável, “ad referendum” do Plenário. Item 15
- Moção nº 61/2005. Autor: Deputado Jonas Donizete. Apela
para o Senhor Presidente da República a fim de implementar
dispositivo legal que obrigue os condutores de veículos, com
suspeita de estado de embriaguez, de entorpecência ou efeito
análogo, a se submeterem a exame de constatação. Aprovado
o parecer do relator, Deputado Romeu Tuma, favorável. Votou
contrariamente ao parecer o Deputado Carlinhos Almeida.
Item 16 - Ofício nº 743/2005. Interessado: Câmara Municipal
de Caçapava. Encaminha à Presidência desta Casa de Leis
cópia do Requerimento nº 553/2005, de autoria do Vereador
Fernando Cid Diniz Borges, que solicita ao Senhor Governador
do Estado de São Paulo a realização de estudos visando à
regionalização da gratificação de localidade paga aos Policiais
Militares. Ciência aos Srs. Deputados. Item 17 - Ofício Circular
nº 3/2005. Interessado: Câmara Municipal de Itobi. Encaminha
à Presidência desta Casa de Leis expediente que solicita a rea-
lização de estudo para a designação um Delegado de Polícia
efetivo para prestar serviço naquele município. Ciência aos Srs.
Deputados. Item 18 - Carta. Interessado: Sr. Alair Fausto Silva.
Encaminha à Presidência desta Casa de Leis correspondência
em que solicita medidas para estender aos aposentados e pen-
sionistas vantagens e benefícios existentes para os agentes de
segurança penitenciária que estão na ativa. Ciência aos Srs.
Deputados. Item 19 - Ofício conjunto s/n. Interessado:
Simesp/Cremesp/APM/Academia de Medicina de São Paulo.
Encaminha à Presidência desta Casa de Leis expediente que
solicita medidas para fazer frente aos episódios de violência
ocorridos em hospitais públicos na Capital. Ciência aos Srs.
Deputados. Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente
encerrou a reunião, cuja ata foi lavrada por mim, Otavio
Augusto de Castro Freitas, que secretariei a reunião, a qual
assino após Sua Excelência -.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-
.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.–

Aprovada em reunião de 26/10/2005
a) Deputado Afanasio Jazadji - Presidente
a) Otavio Augusto de Castro Freitas - Secretário

Atos Administrativos
ATO DA MESA Nº 34/2005
DE 27/10/2005
A MESA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE

SÃO PAULO, no uso de suas atribuições, RESOLVE:
Artigo 1º - O artigo 53 do Ato nº 26/96, da Mesa, fica

acrescido do inciso VII, com a seguinte redação:
“VII - distribuir vale-lanche ou receber e distribuir lanches

e refeições, conforme critérios a serem estabelecidos por ato
administrativo próprio.”

Artigo 2º - Este Ato entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

DECISÃODA MESA
DE 27/10/2005
A MESA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE

SÃO PAULO, no uso de suas atribuições, à vista do disposto no
Decreto nº 49.342, de 24 de janeiro de 2005, DECIDE SUSPEN-
DER o expediente das Secretarias da Assembléia Legislativa do
Estado de São Paulo no dia 28 de outubro do corrente ano, dia
consagrado ao “Funcionário Público”.

(Decisão nº 2567/2005);

DECISÕES DA MESA
DE: 31/10/2005
EXONERANDO, nos termos da 1ª parte do item 2 do

parágrafo 1º do artigo 58 da Lei Complementar n.º 180, de 12
de maio de 1978:

ALDENICE ALVES DOS SANTOS, RG nº 8294069, do cargo
que vem exercendo, em comissão, de Secretário Parlamentar II,
do SQC-I do Quadro da Secretaria da Assembléia Legislativa
(QSAL), com vencimento fixado no Anexo IX - Escala de
Classes e Vencimentos - de que trata o artigo 68 da Resolução
776/96.

(Decisão n.º 2569/2005)
JOSE CARLOS FERNANDES, RG nº 4070374-8, do cargo

que vem exercendo, em comissão, de Assessor Especial
Parlamentar, do SQC-I do Quadro da Secretaria da Assembléia
Legislativa (QSAL), com vencimento fixado no Anexo IX -
Escala de Classes e Vencimentos - de que trata o artigo 68 da
Resolução 776/96.

(Decisão n.º 2570/2005)
KATIA REGINA BARBOSA ALVES, RG nº 40314497-8, do

cargo que vem exercendo, em comissão, de Assessor Especial
Parlamentar, do SQC-I do Quadro da Secretaria da Assembléia
Legislativa (QSAL), com vencimento fixado no Anexo IX -
Escala de Classes e Vencimentos - de que trata o artigo 68 da
Resolução 776/96, a partir de 28/10/2005.

(Decisão n.º 2571/2005)
PAULO ANTUNES, RG nº 6532576-X, do cargo que vem

exercendo, em comissão, de Assistente Técnico Parlamentar,
do SQC-I do Quadro da Secretaria da Assembléia Legislativa
(QSAL), com vencimento fixado no Anexo IX - Escala de
Classes e Vencimentos - de que trata o artigo 68 da Resolução
776/96, a partir de 01/11/2005.

(Decisão n.º 2572/2005)
ROSELY KASUMI FUGITA YAMANISKI, RG nº 9.473.994-8,

do cargo que vem exercendo, em comissão, de Secretário
Parlamentar II, do SQC-I do Quadro da Secretaria da
Assembléia Legislativa (QSAL), com vencimento fixado no
Anexo IX - Escala de Classes e Vencimentos - de que trata o
artigo 68 da Resolução 776/96.

(Decisão n.º 2573/2005)

NOMEANDO, nos termos do inciso I do artigo 20 da Lei
Complementar n.º 180, de 12 de maio de 1978:

ADILSON JOSE BARBOSA, RG nº 17533341-5, para exer-
cer, em comissão, o cargo de Assessor Especial Parlamentar,
do SQC-I do Quadro da Secretaria da Assembléia Legislativa
(QSAL), com vencimento fixado no Anexo IX - Escala de
Classes e Vencimento - de que trata o artigo 68 da Resolução
Nº 776/96, em vaga decorrente da exoneração de JOSE CAR-
LOS FERNANDES.

(Decisão n.º 2574/2005)
ADRIANE CECILIA CATARINO, RG nº 23690188-6, para

exercer, em comissão, o cargo de Secretário Parlamentar II, do
SQC-I do Quadro da Secretaria da Assembléia Legislativa
(QSAL), com vencimento fixado no Anexo IX - Escala de
Classes e Vencimento - de que trata o artigo 68 da Resolução
Nº 776/96, em vaga decorrente da exoneração de ALDENICE
ALVES DOS SANTOS.

(Decisão n.º 2575/2005)
DALVANI ANALIA NASI CARAMEZ, RG nº 6431975, para

exercer, em comissão, o cargo de Assistente Técnico
Parlamentar, do SQC-I do Quadro da Secretaria da Assembléia
Legislativa (QSAL), com vencimento fixado no Anexo IX -
Escala de Classes e Vencimento - de que trata o artigo 68 da
Resolução Nº 776/96, em vaga decorrente da exoneração de
PAULO ANTUNES.

(Decisão n.º 2576/2005)
EDEMIRÇO PICCOLO, RG nº 2275779, para exercer, em

comissão, o cargo de Assessor Chefe de Gabinete de
Liderança, do SQC-I do Quadro da Secretaria da Assembléia
Legislativa (QSAL), com vencimento fixado no Anexo IX -
Escala de Classes e Vencimento - de que trata o artigo 68 da
Resolução Nº 776/96, em vaga decorrente da exoneração de
LUIZ CLAUDIO DEZIDERIO, ficando exonerado do cargo de
Assessor Técnico de Gabinete na data de sua posse.

(Decisão n.º 2577/2005)
JEFFERSON LUIZ DE SOUZA, RG nº 28019382-8, para exer-

cer, em comissão, o cargo de Assessor Especial Parlamentar,
do SQC-I do Quadro da Secretaria da Assembléia Legislativa
(QSAL), com vencimento fixado no Anexo IX - Escala de
Classes e Vencimento - de que trata o artigo 68 da Resolução
Nº 776/96, em vaga decorrente da exoneração de KATIA REGI-
NA BARBOSA ALVES.

(Decisão n.º 2578/2005)
LAURA ELIAS MATTAR, RG nº 24163439-8, para exercer,

em comissão, o cargo de Auxiliar Parlamentar, do SQC-I do
Quadro da Secretaria da Assembléia Legislativa (QSAL), com
vencimento fixado no Anexo IX - Escala de Classes e
Vencimento - de que trata o artigo 68 da Resolução Nº 776/96,
em vaga decorrente da exoneração de MARIA DO CARMO
SOLLITTO.

(Decisão n.º 2579/2005)
MARIA DO CARMO SOLLITTO, RG nº 3250546-2, para

exercer, em comissão, o cargo de Secretário Parlamentar II, do
SQC-I do Quadro da Secretaria da Assembléia Legislativa
(QSAL), com vencimento fixado no Anexo IX - Escala de
Classes e Vencimento - de que trata o artigo 68 da Resolução
Nº 776/96, em vaga decorrente da exoneração de ROSELY
KASUMI FUGITA YAMANISKI ficando exonerada do cargo de
Auxiliar Parlamentar a partir da posse.

(Decisão n.º 2580/2005)
MAURO APARECIDO GARCIA BANHOS, RG nº 6305743,

para exercer, em comissão, o cargo de Assessor Especial I, do
SQC-I do Quadro da Secretaria da Assembléia Legislativa
(QSAL), com vencimento fixado no Anexo IX - Escala de
Classes e Vencimento - de que trata o artigo 68 da Resolução
Nº 776/96, em vaga decorrente da exoneração de PAULO
AUGUSTO RIBEIRO.

(Decisão n.º 2581/2005)

RICARDO MALHEIROS ASPRINO, RG nº 12239491, para
exercer, em comissão, o cargo de Assessor Técnico
Parlamentar, do SQC-I do Quadro da Secretaria da Assembléia
Legislativa (QSAL), com vencimento fixado no Anexo IX -
Escala de Classes e Vencimento - de que trata o artigo 68 da
Resolução Nº 776/96, em vaga decorrente da exoneração de
EDEMIRÇO PICCOLO, ficando cessada sua designação para o
cargo de Assessor Chefe de Gabinete de Liderança, na data de
sua posse.

(Decisão n.º 2582/2005)

TORNANDO SEM EFEITO
- A Decisão nº 2562/2005, publicada em 27/10/2005, de

exoneração de ERIVALDO TAVARES DE ALMEIDA, RG nº
10.846.464-7, do cargo de Auxiliar Parlamentar, do SQC-I do
Quadro da Secretaria da Assembléia Legislativa (QSAL), com
vencimento fixado no Anexo IX - Escala de Classes e
Vencimento - de que trata o artigo 68 da Resolução Nº 776/96.

(Decisão n.º 2583/2005)

DESPACHOS DA SECRETARIA GERAL
DE ADMINISTRAÇÃO
DE: 27.10.2005
CESSANDO a gratificação de representação atribuída aos

servidores abaixo relacionados, na seguinte conformidade:
Nome: ERIVALDO TAVARES DE ALMEIDA
RG: 10846464-7 Matrícula: 16922
Valor da gratificação: 194,28% de 170% da referência 11

da E.V.C. 
Cessada a partir de: 26.10.2005
Nome: PAULO ALVES CORREA
RG: 4940453 Matrícula: 17089
Valor da gratificação: 355,69% de 170% da referência 11

da E.V.C.
Cessada a partir de: 25.10.2005

ATRIBUINDO, a partir do exercício, gratificação de repre-
sentação ao servidor abaixo relacionado, na seguinte confor-
midade:

Nome: CARLOS LOTHAR KAUTZA
RG: 21238137-4
Valor da gratificação: 355,69% de 170% da referência 11

da E.V.C. 

DECLARANDO que a gratificação de representação atri-
buída a:

Nome: MARIA AMELIA LINS 
RG: 13608616-0 Matrícula: 16341
Valor da gratificação: de 262,38% de 170% da referência

11 da E.V. Comissão,
deve ser considerada de 355,69% de 170% da referência

11 da E.V. Comissão, no período de 13.10.2005 a 27.10.2005.

TORNANDO SEM EFEITO o despacho publicado em
14.09.2005, que atribui gratificação de representação a:

Nome: ALCIDES MONTANHER FILHO
RG: 7538233
Valor da gratificação: 194,28% de 170% da referência 11

da E.V. Comissão, tendo em vista a Decisão nº 2565/2005, da
Mesa.

TORNANDO SEM EFEITO o despacho publicado em
22.10.2005, que atribui gratificação de representação a:

Nome: MARCELO HENRIQUE DA SILVA GUILHERMINO
RG: 18334421-2
Valor da gratificação: 227,56% de 170% da referência 11

da E.V. Comissão, tendo em vista a Decisão nº 2566/2005, da
Mesa.

DE 24/10/2005
DEFERINDO, à vista das disposições contidas no Ato

n.º23/2002, da Mesa:
- No Processo RG. n.º 5141/05, a solicitação formulada por

HÉLIO FREITAS DE CARVALHO DA SILVA, RG. n.º 16.246.929;
- No Processo RG. n.º 5327/05, a solicitação formulada por

RODRIGO JUNQUEIRA, RG. n.º 27.399.157-7;
DEFERINDO, à vista do artigo 32 do Ato nº 01/97, da

Mesa:
- No Processo RG. nº 3937/05 a solicitação formulada por

ELIANE GUSMÃO CORREA, RG. nº 28.449.622-4;
- No Processo RG. nº 4782/05 a solicitação formulada por

FABIANA CALIL DE MATTOS BARRETO, RG. nº 26.249.517-X;
- No Processo RG. nº 5076/05 a solicitação formulada por

CELIA REGINA MARÇOLA, RG. nº 12.960.448-3;
- No Processo RG. nº 5436/05 a solicitação formulada por

CÉLIO MURIL DE MORAES, RG. nº 2.295.902;

INDEFERINDO, no Processo RG. nº 2976/85, à vista do
Ato nº 14/2004, da Mesa, a solicitação formulada por HELENI-
TA HELENA CODATO POLAMARTSCHUK, RG. nº 11.815.033,
por falta de amparo legal;

DEFERINDO, no Processo RG. nº 25.157/85, à vista do
Ato nº 14/2004, da Mesa, a solicitação formulada por LUIZA
TAVARES DE ANDRADE, RG. nº 3.916.805-0;

PROCESSO RG. nº 2250/04
APLICANDO DA PENA DE REPREENSÃO, ao servidor

OSVALDO FREITAS RIOS, matrícula 15.156, nos termos do dis-
posto no artigo 253 da Lei 10.261/68, por falta de cumprimen-
to do dever insculpido no artigo 241, inciso IX da citada lei e
RECONHECENDO a responsabilidade civil do Sindicado pelo
acidente de trânsito que envolveu o veículo oficial AL-83-pla-
cas CDV-0889, ocorrido em 12/01/2004, devendo o Sindicado
ressarcir os cofres públicos do valor despendido pelo pagamen-
to da franquia contratual do seguro, nos termos do artigo 245,
parágrafo único, II do Estatuto .

COMUNICADO DA COMISSÃO PERMANENTE
DE LICITAÇÃO
DE 27/10/2005
Acha-se aberta, com instrumento convocatório para ser

retirado na Comissão Permanente de Licitação, sala T-71,
Térreo do “Palácio 9 de Julho”, situado na Av. Pedro Álvares
Cabral, 201, CEP 04097-900, telefones (11) 3886-6521 e 3886-
6872, no horário das 10 às 18 h, a seguinte licitação:

Tomada de Preços nº 01/05 - Processo RGE nº 4832/04 -
Tipo Menor Preço

Objeto: o fornecimento de licenças de softwares.
Abertura: 21/11/05, às 13:30 h.
Observação:
O edital estará disponível também na Internet

(www.al.sp.gov.br).

COMUNICADO DO PREGOEIRO
DE 27/10/2005
Acha-se aberta, com instrumento convocatório para ser

retirado na Comissão Permanente de Licitação, sala T-71,
andar térreo do “Palácio 9 de Julho”, situado na Av. Pedro
Álvares Cabral, 201, CEP 04097-900, telefones (11) 3886-6521
e 3886-6872, no horário das 10 às 18 h, a seguinte licitação:

Pregão Presencial nº 46/05 - Processo RGE nº 4262/05
Objeto: aquisição de ferramenta para instalação e manu-

tenção de redes locais e outros.
Abertura: 17/11/05, às 14:00 h (início do credenciamento).
Local: Sala do Pregão, subsolo.
Observação:
O edital estará disponível também na Internet

(www.al.sp.gov.br).

COMUNICADO DO PREGOEIRO
DE 27/10/2005
Acha-se aberta, com instrumento convocatório para ser

retirado na Comissão Permanente de Licitação, sala T-71,
andar térreo do “Palácio 9 de Julho”, situado na Av. Pedro
Álvares Cabral, 201, CEP 04097-900, telefones (11) 3886-6521
e 3886-6872, no horário das 10 às 18 h, a seguinte licitação:

Pregão Presencial nº 51/05 - Processo RGE nº 5120/05
Objeto: licenças de softwares.
Abertura: 23/11/05, às 14:00 h (início do credenciamento).
Local: Sala do Pregão, subsolo.
Observação:
O edital estará disponível também na Internet

(www.al.sp.gov.br).

COMUNICADO DO PREGOEIRO
DE 27/10/2005
Acha-se aberta, com instrumento convocatório para ser

retirado na Comissão Permanente de Licitação, sala T-71,
andar térreo do “Palácio 9 de Julho”, situado na Av. Pedro
Álvares Cabral, 201, CEP 04097-900, telefones (11) 3886-6521
e 3886-6872, no horário das 10 às 18 h, a seguinte licitação:

Pregão Presencial nº. 58/05 - Processo RGE nº. 5474/05
Objeto: aquisição de no-breaks, com instalação, configura-

ção, manutenção e suporte técnico “on site”.
Abertura: 24/11/05, às 14h00 (início do credenciamento).
Local: Sala do Pregão, subsolo.
Observações:
O edital estará disponível também na Internet

(www.al.sp.gov.br).

COMUNICADO DO PREGOEIRO
DE 31/10/2005
Acha-se aberta, com instrumento convocatório para ser

retirado na Comissão Permanente de Licitação, sala T-71,
andar térreo do “Palácio 9 de Julho”, situado na Av. Pedro
Álvares Cabral, 201, CEP 04097-900, telefones (11) 3886-6521
e 3886-6872, no horário das 10 às 18 h, a seguinte licitação:

Pregão Presencial nº 57/05 - Processo RGE nº 5364/05
Objeto: contratação de empresa especializada para produ-

ção e edição da “Revista Conheça São Paulo”.
Abertura: 23/11/05, às 10:30 h (início do credenciamento).
Local: Sala do Pregão, subsolo.
Observação:
O edital estará disponível também na Internet

(www.al.sp.gov.br).

EDITAL
Convênio ALESP/OAB - inscrições
A Mesa da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo

e o Presidente da Ordem dos Advogados do Brasil, Secção de
São Paulo, fazem saber aos advogados interessados, inscritos
na Capital/Centro (São Paulo), que estarão abertas as inscri-
ções para a prestação de assistência jurídica integral e gratuita
aos servidores da ALESP, exclusivamente no âmbito adminis-
trativo disciplinar interno da Assembléia Legislativa do Estado
de São Paulo, nos termos do Convênio ALESP/OAB.

PERÍODO DE INSCRIÇÃO
1 - As inscrições estarão abertas no período de 3(três) a

18 (dezoito) de novembro do corrente ano. Fora desse prazo,
nenhuma inscrição será aceita.

LOCAIS DE INSCRIÇÃO.
2 - As inscrições serão feitas exclusivamente na OAB SP, na

Rua Senador Feijó, nº 176 - 5ºandar - Centro - São Paulo -SP. 
INSCRIÇÃO POR PROCURAÇÃO.
3 - Os advogados que estiverem impossibilitados de com-

parecer pessoalmente ao local indicado poderão inscrever-se
por intermédio de terceiros, mediante a exibição de procura-
ção, com firma reconhecida e com poderes expressos e especí-
ficos para efetivar a inscrição.

LOCAL DE ATUAÇÃO
4 - A atuação, exceto nas hipóteses de diligências a atos

processuais externos, ocorrerá na Capital do Estado de São
Paulo, no Palácio 9 de Julho, localizado na Av. Pedro Álvares
Cabral, 201, Ibirapuera-SP.

ÁREA JURÍDICA DE ATUAÇÃO
5 - O advogado atuará no âmbito administrativo, em sin-

dicâncias e processos administrativos disciplinares internos.
ENDEREÇO
6 - No requerimento de inscrição, o advogado deverá

informar o nome, número de inscrição na OAB SP no Foro
Central da Comarca da Capital (São Paulo), endereço em que
receberá intimações e atenderá aos casos e usuários encami-
nhados, telefone, números de RG, CPF, PIS, PASEP e INSS, bem
como aceitar expressamente todas as condições estabelecidas
no Convênio ALESP-OAB. 

INTIMAÇÕES
7 - Os advogados nomeados em razão do presente convê-

nio serão intimados dos atos processuais pelo correio, ou dire-
tamente, quando presentes nas dependências da Procuradoria
da Assembléia Legislativa.

CONTA CORRENTE
8 - O advogado inscrito somente receberá honorários por

intermédio de CONTA CORRENTE INDIVIDUAL aberta no Banco
NOSSA CAIXA S/A. O pagamento será realizado pela ordem de
apresentação das certidões, mediante depósito na conta-cor-
rente individual do advogado, indicada no ato de apresentação
da certidão ao Departamento de Finanças da ALESP. A ALESP e
a OAB SP não se responsabilizam pelo relacionamento entre o
conveniado e o Banco Nossa Caixa S/A.

INSCRIÇÃO JUNTO AO INSS
9 - No ato da inscrição no Convênio o advogado deverá

informar o número de sua inscrição junto ao INSS, ao PIS ou ao
PASEP, para os fins do disposto na Lei nº 10.666/2003, sob
pena de indeferimento da inscrição.

RECADASTRAMENTO
10 - Nos termos do Convênio ALESP/OAB (cláusula segun-

da, parágrafo sétimo), a OAB certificará a inscrição do advoga-
do, bem como a regularidade de sua atuação profissional, aten-
tando-se especialmente ao que dispõem os artigos 28, 29, 30,
34 a 43, e 70 da Lei 8.906 de 04 de julho de 1994. Assim, só
serão admitidas as inscrições dos advogados que estejam no
pleno exercício da profissão e não tenham sofrido sanção disci-
plinar prevista no Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil.
O advogado deve fazer prova de quitação com a Tesouraria da
OAB/SP. Os advogados inadimplentes com a OAB/SP poderão
solicitar parcelamento da dívida integral, liberando-se, assim,
para inscrição no Convênio. A falta de pagamento de quaisquer
das parcelas acarretará o automático cancelamento de sua ins-
crição no Convênio. Verificada posteriormente qualquer irregu-
laridade na inscrição, esta será cancelada.

ATUALIZAÇÃO CADASTRAL
11 - É dever do advogado conveniado manter atualizada

sua ficha cadastral, com os dados nela exigidos. A verificação
de qualquer irregularidade ensejará o cancelamento e/ou a não
aceitação e homologação da inscrição do advogado.

HOMOLOGAÇÃO.
12 - O processo de inscrição é ato complexo que só ganha

eficácia na data da publicação da HOMOLOGAÇÃO da lista
pelo Procurador-Chefe da Procuradoria da Assembléia
Legislativa do Estado de São Paulo, nos termos da cláusula
segunda, parágrafo terceiro do Convênio ALESP/OAB. 

INFORMAÇÕES SOBRE AS INSCRIÇÕES.
13 - Informações sobre o Convênio ALESP/OAB, poderão

ser obtidas no site www.oabsp.org.br. 
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